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LEI COMPLEMENTAR N' 165, DE 15 DE ABRIL DE 1999. 
(Projeto de Lei Complementar nº 37197, do Vereador Eliel 
Ângelo Soares da Silva) 

DISPÕE SOBRE SUPRESSÃO DE ALÍNEA E INCISOS QUE 
ESPECIFICAM DA LEI N' 2.993, DE 11.12.92 (CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL!. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

Art. 1° Fica suprimida a alínea ·'K" e seus respectivos rnc1sos 
do artigo 167 da Lei nº 2.993, de 11 de Dezembro de 1992 (Código Tribulâr10 Mun1c1pal), Já 
alterado pela Lei Complementar nº 51, de 18 12 95. remunerando-se as subsequentes 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 
sua publicação. produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2000 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário 

Mogi Guaçu, 15 de Abril de 1999. Ano i22º da Fundação do 
Município, em 09 de Abril de 1877"' 
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